
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI EFfi 003/30 DE 31 DE JAKEIRO DE 1,990.

Autoriza licenciar-se do mandato de'

Vtce-Prefeito, o Dr. Milton Picalho,

para ocupar o cargo do Secretarie o

acumular Funções.

A Câmara Municipal do Brasnorte, :rJo-

tado do ftíato G-rosso, aprovou, o Eu ,

Prefeito Municipal, sanciono o pro -

riiulgo a seguinte Lei;

ARTIGO 12 - Fica autorizado a licenciar-se do mandato do Vice-Prefeitc

por tempo indeterminado, o Sr. Milton Picalho, para ocunar

Cumulativamente os cargos do Secretário Municipal do Admi

nistração o do Viaoão, Obras o Serviços Públicos baseado'

no artigo 198 5 3 da Constituição Estadual, cen: salário o

comissões inerentes ao símbolo CC-I, estabelecidos pela /

Lei Municipal nS 004/89 do 22 do Junho do I.989.

ARTIGO 112- Esta Lei entrará em vigor na data õ.:: sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário.

GABIITETE DO P^lEFEITG LTü^ICI^A"7" DE B^ISF^PTP T~"7' AOS TRIPíTA E TIM DIAS /

EZ^131AG VICENTE DA SiEVA

PREFEITO MUKICIPÁ3
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